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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76
Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS – BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO

II da Lei 14.133/2021

O Município  de  Cristópolis/Bahia,  em conformidade  com Art.  75,  inciso  II  e  parágrafo
terceiro  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  torna  público  aos  interessados  que  a
administração  municipal  pretende  realizar  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
AQUISIÇÃO  DE  UTENSÍLIOS  E  MÓVEIS  DE  COZINHA,  DESTINADOS  AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA COZINHA SOLIDÁRIA, VOLTADO ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIOECONÔMICA,  VISANDO  SUPRIR  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
 
Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais
vantajosa.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  16:30 horas do dia 06/04/2026 até às 08:00 horas do dia
09/04/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 09:00  horas  até  às  15:00  horas  do  dia
09/04/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bllcompras.com 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - GLOBAL 

Constituem  anexo  do  presente  aviso,  o  Edital  de  chamamento  público,  o  Termo  de
Referência e a Proposta para cotação de preços. 

Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município www.cristopolis.ba.gov.br

ou através do E-mail: licitacao@cristopolis.ba.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sitio  Av. Major Claro, 160 –
Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda

a sexta feira.

Cristópolis/Bahia, 05 de Março de 2026.

Ednilson Gonçalves de Araújo
   Secretário Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
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Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº
025/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 052/2026
EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA REALIZAÇÃO

DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  EM  RAZÃO  DO  VALOR,  NOS  TERMOS  DA  LEI

FEDERAL 14.133/21 E DO DECRETO MUNICIPAL 007/2024.

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO – 025/2026.

AVISO IMPORTANTE: 

SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO

DISPOSTO NO ARTIGO 75, §  3º,  A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE

PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO

FIM  DE  OBTER  PROPOSTAS  DOS  AGENTES  ECONÔMICOS  PRIVADOS  MAIS  VANTAJOSAS  PARA

ADMINISTRAÇÃO.  A  ESCOLHA  DO  PARTICULAR  A  SER  CONTRATADO  NÃO  NECESSITA  CUMPRIR  AS

FORMALIDADES DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 

POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM RELAÇÃO COM

UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO

SE  TRATA  DE  UMA  CONCORRÊNCIA  ENTRE  INTERESSADOS,  MAS  APENAS  DE  UM  PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE CRISTÓPOLIS/BA,  Inscrito  no  CNPJ Nº  13.655.089/0001-76  com
sede à  Av. Major  Claro,  n.º  160 – Centro – Cristópolis-BA, CEP: 47.950-000,  por

intermédio  do  Departamento  de  Licitação,  torna  público  que,  realizará  Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II

e parágrafo 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme
os critérios e procedimentos a seguir  definidos,  objetivando obter  a melhor  proposta,

observadas as datas e horários discriminados a seguir:

1. OBJETO: 

Seleção  de  proposta  mais  vantajosa  visando  a  contratação  direta,  por  dispensa  de

licitação eletrônica, na forma do artigo  75 da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal

007/2024 para o seguinte objeto:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

DE  UTENSÍLIOS  E  MÓVEIS  DE  COZINHA,  DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DO

PROGRAMA  COZINHA  SOLIDÁRIA,  VOLTADO  ÀS  PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE

VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76
Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:

2.1 - Poderão participar dessa dispensa qualquer empresa que atendam as condições do

Aviso de Dispensa (Competição ampla).

2.2 - A participação no presente dispensa eletrônica se dará perante o sistema eletrônico

provido pelo (a) BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/.

2.2.1  -  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  na  plataforma

utilizada para acesso ao sistema e operacionalização.

2.2.2 - O participante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar

da dispensa diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil  Ltda por ele indicada,  até  o horário  fixado no Aviso de Dispensa

Eletrônica para inscrição e cadastramento.

2.2.3 - A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento

do participante, até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos

seguintes documentos:

a) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do participante vencedor

do  certame,  que  pagará  a  BLL  conforme  o  Regulamento  Operacional  da  Bolsa  de

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

b)   Quaisquer  dúvidas  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional,  poderá  ser

esclarecida junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3097-4600.

2.2.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, os interessados

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2.5 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de

identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  ao  provedor  do  sistema  eletrônico,  onde

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo

instruções detalhadas para sua correta utilização.
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2.2.6 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1  -  Que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s)

anexo(s);

2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável  pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela

necessários;

c) Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,

financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.3.3.2  -  Aplica-se  o  disposto  na  alínea  “c”  também  ao  fornecedor  que  atue  em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

2.3.3.3 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E  CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL:

3.1  -  O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2  -  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade

dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição

Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infra  legais,  nas  convenções  coletivas  de

trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das

propostas.

3.3  -  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em especial  o  preço,

vinculam a Contratada.
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3.4  -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

3.6  -  Independentemente  do percentual  de  tributo  inserido  na planilha,  no  pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7  -  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar

os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 -  Fica facultado ao fornecedor, desde que possível  tecnicamente na plataforma ao

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do

seu lance final aceitável, caso a plataforma permita esta função.

3.8.1  -  Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,

respeitados  os  limites  cadastrados  pelo  fornecedor  e  o  intervalo  mínimo entre  lances

previsto neste aviso.

3.8.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.8.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
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3.8.3 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES:

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema para  o  envio  de lances  públicos  e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário

de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2  -  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento adotado no preâmbulo

deste aviso.

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste

Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a

melhor oferta é de R$ 100,00 (Cem) reais.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

5.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados  na  Plataforma  “BLL

Compras”  constante  da  página  eletrônica  da  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil

(bllcompras.com).

5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível

ao estimado pela Administração.

5.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,

respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.
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5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,  com os

valores adequados à proposta vencedora.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.5.3.1. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção

da  proposta  economicamente  mais  vantajosa,  conforme  regulamento  adotado,  a

verificação  quanto  à  compatibilidade  de  preços  será  formal  e  deverá  considerar,  no

mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável;

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

5.6.1. For  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da  proposta.  A planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos de habilitação serão exigidos da licitante declarada provisoriamente

vencedora.

6.2. Habilitação jurídica:
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6.2.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a

cargo da Junta Comercial respectiva;

6.2.2.  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor Individual – CCMEI;

6.2.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  –  ou  sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

6.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de

autorização para funcionamento no Brasil;

6.2.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas

Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

6.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nº.

5.7564/1971.

6.2.7. Ato de autorização para o exercício da atividade.

6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

6.2.9. Documento de identificação, CPF do(s) sócio(s) com foto.

6.3.  Habilitação  fiscal,  social,  trabalhista,  econômico-financeira  e  capacidade

técnica:

6.3.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a)

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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6.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

6.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

6.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

6.3.6.  Prova  de  regularidade  relativo  à  Seguridade  Social  e  ao  Fundo  de  Garantia

deTempo  de  Serviço  –  FGTS  –,  que  demonstre  cumprimento  dos  encargos  sociais

instituídos por lei;

6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.3.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República

de 1988 – CR88;

6.3.9. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda não

tenha  celebrado  contratos  administrativos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte – EPP;

6.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.5.  Caso  a  licitante  seja  considerada  isento  dos  tributos  estaduais  ou  distritais

relacionados  ao  objeto,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela(s)

licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;

6.6.2.  Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de

recebimento das propostas.
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6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação

do(a) agente de contratação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.8. Os documentos de habilitação poderá ser:

6.8.1.  Apresentada  em original,  por  cópia  ou  por  qualquer  outro  meio  expressamente

admitido pela Administração;

6.8.2. Substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o registro

tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o Termo de

Contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de

empenho de despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal

14.133/2021.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1

(uma)  vez,  por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela

Administração.

7.3. Quando o termo de Contrato for substituído por outro instrumento hábil, o aceite da

Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implicará

no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de

Contratação Direta e seus anexos;
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7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.3.4 - O prazo de vigência da contratação previsto no termo de referência começará a

contar a partir da emissão da nota de empenho.

7.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso,  que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência da contratação.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar  o  retardamento  da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances;

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
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m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O  fornecedor  ou  contratado  que  cometer  qualquer  das  infrações

discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor  da  parcela  inadimplida,  bem  como  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15

(quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 8.1, de

10% a 20% do valor do Contrato.

3. Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  na  alínea  “c”  do

subitem 8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do

valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a

5% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos das alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição

da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à

autoridade competente,  com despacho fundamentado,  para  ciência e decisão sobre  a

eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de

Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

Edição 1.213 | Ano 2026
06 de abril de 2026

Página 18

Certificação Digital: CVLPWMVE-VCJDWDBR-XGXEH7CH-7WJ7BM7Z
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76
Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

8.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

8.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao

fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O  procedimento  será  divulgado  no  Portal  da  BLL  e  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas - PNCP.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento

deserto).

9.4. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos

fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser

atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva

notificação.

9.5. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  de

realização da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
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negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua

desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração,  o  princípio  da isonomia,  a  finalidade e a

segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os

seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

DA HABILITAÇÃO 

ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  QUE  CUMPRE  PLENAMENTE  OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA INFANTIL

ANEXO  VII  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  EM  QUE  A

EMPRESA SE COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Ednilson Gonçalves de Araújo
   Secretário Municipal de Assistência Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social

1 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E

MÓVEIS DE COZINHA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA COZINHA

SOLIDÁRIA,  VOLTADO  ÀS  PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE

SOCIOECONÔMICA,  VISANDO  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1.  A presente  contratação justifica-se  pela  necessidade de estruturar  e  fortalecer  as
ações desenvolvidas no âmbito do Programa Cozinha Solidária, iniciativa de caráter social
voltada  ao  atendimento  de  pessoas  e  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade
socioeconômica no Município. O referido programa tem como principal objetivo promover
a segurança alimentar e nutricional da população em situação de risco social, por meio da
oferta de refeições preparadas e distribuídas de forma organizada,  digna e adequada,
contribuindo  para  a  redução  das  desigualdades  sociais  e  para  a  garantia  de  direitos
básicos.
Nesse sentido, a aquisição de utensílios e móveis de cozinha mostra-se essencial para
garantir  a  adequada  estruturação  do  espaço  destinado  à  preparação  dos  alimentos,
possibilitando que as atividades do programa sejam realizadas em condições apropriadas
de  higiene,  segurança  e  organização.  A  inexistência  ou  insuficiência  desses  itens
compromete diretamente a eficiência das atividades desenvolvidas, podendo dificultar o
preparo, armazenamento e distribuição das refeições destinadas ao público beneficiário.
Além  disso,  a  disponibilização  de  equipamentos,  utensílios  e  mobiliários  adequados
contribui  significativamente  para  a  melhoria  das  condições  de  trabalho  das  equipes
responsáveis pela execução do programa, permitindo maior eficiência na manipulação dos
alimentos e no desenvolvimento das atividades diárias. Tais itens são fundamentais para
assegurar  que  o  ambiente  de  preparo  das  refeições  esteja  devidamente  equipado,
atendendo  às  normas  básicas  de  higiene  e  segurança  alimentar,  bem como às  boas
práticas de manipulação de alimentos.
Ressalta-se, ainda, que o fortalecimento de programas voltados à segurança alimentar
constitui importante instrumento de promoção da dignidade humana, especialmente para
pessoas em situação de vulnerabilidade social, que muitas vezes enfrentam dificuldades
de  acesso  regular  à  alimentação  adequada.  Dessa  forma,  a  implementação  de  uma
estrutura funcional e bem equipada para o funcionamento da Cozinha Solidária. 
Diante do exposto, a contratação pretendida mostra-se necessária e fundamental  para
assegurar a continuidade e o aprimoramento das políticas públicas de assistência social
no  município,  permitindo que  o  Programa Cozinha Solidária  seja  executado de  forma
eficiente, organizada e alinhada aos princípios da administração pública, especialmente no
que se refere à promoção do bem-estar social, à garantia de direitos e ao atendimento
digno à população em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
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2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa
por  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  exigidos  no  inciso  II,  do  art.  75,  da  Lei
14.133/2021.

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75. 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem

como o Decreto Municipal n° 007/2024.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles:  “Quando a lei prevê hipóteses de

contratação  direta  (dispensa  e  inexigibilidade)  é  porque  admite  que  nem  sempre  a

realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que,

pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo

estatuto  não  serve  eficaz  ao  atendimento  do  interesse  público  naquela  hipótese

específica.” 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem

sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer,

em virtude da realização do procedimento licitatório,  é o sacrifício de outros valores e

princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.”

3.5.  No  presente  caso,  a  dispensa  de  licitação  torna-se  mais  viável  ao  procedimento

licitatório,  porém  deve  ser  pormenorizada  em  um  procedimento  formal,  não  sendo

afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca

pelo melhor  atendimento à finalidade pública e respeito  a princípios basilares como a

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.6.  A  contratação,  via  dispensa  de  licitação,  em  razão  do  montante  total  e  da

apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e

pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e

eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público. 

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao

que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e, justifica-se por se tratar de empresa na

área  do  objeto  de  pretensão  contratual,  que  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e

qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a

administração; 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:
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5.1 5.1. No que diz respeito à JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, nos termos do art. 23 da Lei
nº 14.133/2021, bem como em conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 5º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, a estimativa do valor da contratação foi
realizada  a  partir  da  definição  precisa  do  objeto,  suas  especificações  técnicas  e
quantitativos a serem adquiridos.
Para a formação do preço estimado, foram priorizados os parâmetros previstos nos incisos
I e II do art. 5º da referida Instrução Normativa, mediante consulta a sistemas oficiais de
governo e  análise  de contratações similares  realizadas pela  Administração Pública  no
período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa.
A  pesquisa  foi  realizada  utilizando  como  referência  o  Banco  de  Preços,  bem  como
contratações  similares  registradas  em âmbito  público,  observando-se  valores  unitários
compatíveis com o mercado. Para cada item foram analisadas, no mínimo três referências
válidas, sendo adotada como critério a mediana dos valores obtidos, em conformidade
com as boas práticas de formação de preços e com os parâmetros legais vigentes.

Foram considerados apenas valores atualizados, observando-se o índice de atualização
de preços quando necessário, garantindo que os dados utilizados reflitam a realidade de
mercado no momento da estimativa.

Com base na metodologia aplicada, apurou-se que o custo total estimado para o referente
objeto terá o valor preliminar total estimado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

5.2. Diante da pesquisa realizada e da metodologia empregada, declara-se que o preço
estimado para a presente contratação encontra-se compatível com os valores praticados
no mercado, sendo considerado adequado, razoável e vantajoso para esta Administração,
atendendo  aos  princípios  da  economicidade,  eficiência  e  interesse  público,  conforme
disposto na Lei nº 14.133/2021.

6 -  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO,  LOCAL  E  DA  FORMA  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS

6.1. A contratação será realizada por execução indireta, conforme previsto na legislação
pertinente.

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a)  Local;  os  itens  constados  na  referida  contratação  serão  entregues  na:  Sede  da
Secretaria municipal de assistência Social. Localizada na Travessa Major Claro, n° 05,
Centro, CEP n°: 47950-235, Cristópolis – BA. 

6.3. A CONTRATADA deverá realizar a entrega utilizando-se de todos os meios, materiais,
equipamentos  e  recursos  logísticos  necessários  para  garantir  a  perfeita  execução  do
objeto, assegurando que os itens sejam entregues em perfeito estado de funcionamento,
devidamente embalados e dentro das especificações contratadas.

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR VALOR TOTAL

01
Freezer Horizontal - capacidade aproximada de
500 L, duas portas, 220V

UND 02 R$ 3.205,46 R$ 6.410,92

02
Geladeira Vertical -  capacidade aproximada de
340 L, duas portas, 220V

UND 01 R$ 2.915,33 R$ 2.915,33

03 Balança Eletrônica Digital - capacidade para 40 UND 01 R$ 224,99 R$ 224,99
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kg

04
Liquidificador  Industrial  - capacidade  15  L,
220V

UND 01 R$ 1.396,33 R$ 2.792,66

05
Bebedouro Industrial -  capacidade 25 L,  duas
torneiras

UND 01 R$ 1.436,10 R$ 1.436,10

06 Fogão Industrial - 8 bocas UND 01 R$ 3.270,00 R$ 3.270,00

07
Batedeira Industrial Planetária - capacidade 12
L, mínimo 3 velocidades, 220V

UND 01 R$ 3.514,19 R$ 3.514,19

08
Coifa Industrial 2 m - com exaustor e tubulação
de 25 cm

UND 01 R$ 1.443,33 R$ 1.443,33

09
Bancada  Industrial  em  Inox -  dimensões
aproximadas 150 x 70 cm, com prateleira

UND 04 R$ 1.600,02 R$ 6.400,08

10
Estante  Móvel  em  Inox -  dimensões
aproximadas 1,80 x 1,00 m, com prateleiras

UND 05 R$ 1.952,51 R$ 9.762,55

11 Pia em Inox - aproximadamente 1,20 m UND 02 R$ 160,21 R$ 320,42

12
Colheres Grandes Para Cozinha - material aço
inoxidável

UND 05 R$ 7,77 R$ 38,85

13
Caçarola Industrial 28 cm - em alumínio polido
reforçado

UND 02 R$ 62,26 R$ 124,52

14
Caçarola Industrial 32 cm - em alumínio polido
reforçado

UND 01 R$ 101,37 R$ 101,37

15
Caçarola Industrial 36 cm - em alumínio polido
reforçado

UND 02 R$ 120,02 R$ 240,04

16
Caçarola Industrial 40 cm - em alumínio polido
reforçado

UND 01 R$ 144,49 R$ 144,49

17
Caçarola Industrial 45 cm - em alumínio polido
reforçado

UND 01 R$ 192,00 R$ 192,00

18
Colheres  Para  Refeição -  tipo  mesa,  material
aço inoxidável

UND 230 R$ 7,29 R$ 1.676,70

19
Colheres  de  Aço  Inox -  tamanho  médio,
aproximadamente 60 cm

UND 06 R$ 32,03 R$ 192,18

20 Concha em aço inox 130 ml – Dimensão 34cm UND 05 R$ 18,70 R$ 93,50
21 Copo Americano - capacidade 150 ml UND 230 R$ 2,31 R$ 531,30

22
Descascadores  de  Legumes  em  Inox  -
dimensões aproximadas 14,5 x 6,5 x 2 cm

UND 02 R$ 19,78
R$ 39,56

23
Escorredor  de  Macarrão  em  Alumínio -
capacidade aproximada 5 L

UND 02 R$ 89,00 R$ 178,00

24 Escumadeira em Aço Inox - tipo industrial UND 04 R$ 37,60 R$ 150,40

25
Facas  de  Cozinha -  8  polegadas,
aproximadamente 33 x 5 x 2 cm

UND 04 R$ 34,00 R$ 136,00

26
Facas  para  Refeição  -  sem ponta,  tipo  mesa,
material aço inoxidável

UND 230 R$ 5,17 R$ 1.189,10

27
Frigideira Grande - diâmetro aproximado 30 cm,
capacidade aproximada 2,2 L  

UND 03 R$ 146,04 R$ 438,12

28
Frigideira Média -  diâmetro aproximado 25 cm,
capacidade aproximada 1,3 L

UND 01 R$ 62,58 R$ 62,58

29
Garfos para Refeição - tipo mesa, material aço
inoxidável

UND 230 R$ 5,75 R$ 1.322,50

30 Garrafas Térmicas - capacidade 5 L UND 02 R$ 46,63 R$ 93,26
31 Panela de Pressão - capacidade 20 L UND 02 R$ 470,29 R$ 470,29
32 Panela de Pressão - capacidade 7 L UND 01 R$ 67,59 R$ 67,59
33 Panela nº 22 - capacidade aproximada 2,1 L UND 01 R$ 61,12 R$ 61,12
34 Panela nº 24 - capacidade aproximada 3,3 L UND 01 R$ 70,11 R$ 70,11
35 Panela nº 34 - capacidade aproximada 9 L UND 02 R$ 122,32 R$ 244,64

36
Pegador  de  Macarrão  em  Inox  Resistente -
dimensões aproximadas 29 x 5 cm

UND 04 R$ 25,48 R$ 101,92

37 Pratos de Vidro - para refeição, tipo mesa UND 230 R$ 10,75 R$ 2.472,50

38
Pote Plástico com Tampa - formato retangular,
capacidade 5 L

UND 06 R$ 16,79 R$ 100,74

39
Tábua  de  Corte  em  Polietileno -  dimensões
aproximadas 25 x 35 cm

UND 04 R$ 34,98 R$ 139,92

40
Ralador em Aço Inox -  1 face com 3 tipos de
corte

UND 02 R$ 18,32 R$ 36,64

41
Lixeira em Inox - com pedal e tampa basculante,
capacidade 100 L

UND 02 R$ 164,60 R$ 329,20

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00
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8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. A descrição da solução,  como um todo, abrange a  Contratação de empresa para

aquisição de utensílios e móveis de cozinha, destinados ao atendimento do Programa

Cozinha Solidária, voltado às pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica,

visando  suprir  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social.

Assegurando  o  pleno  funcionamento  de  suas  unidades  e  o  suporte  adequado  às

atividades socioassistenciais.

8.2. A contratação em tela visa garantir a continuidade dos serviços essenciais que dão

suporte à  execução,  otimização e  adequação das ações da Administração Pública no

âmbito  da  assistência  social,  contribuindo  diretamente  para  o  cumprimento  de  suas

atribuições  finalísticas  e  para  o  atendimento  eficiente  da  população  em  situação  de

vulnerabilidade.

8.3. A  entrega  dos  itens  deverá  ocorrer  com  zelo  e  responsabilidade,  observando

rigorosamente as descrições, detalhamentos e especificações constantes neste Termo de

Referência,  não  eximindo  a  empresa  da  responsabilidade  pela  execução  de  outras

atividades relacionadas ao objeto, sempre que necessário e a critério da Administração.

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

9.1.  Para  que o  objeto  da  contratação seja  atendido,  é  necessário  o  atendimento  de

alguns requisitos  mínimos necessários,  dentre  eles  os  de  qualidade e  capacidade  de

execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes

a  habilitação  jurídica  (premissa  do  artigo  66),  habilitação  técnica  (rol  do  artigo  67),

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do

artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Regularidade perante a Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Federal;

Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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10.1.  A  fiscalização  da  contratação,  decorrente  desta  dispensa  de  licitação,  será

acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos

termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.2.  A  contratada  deverá  indiciar  um  responsável  legal,  através  de  documento

encaminhado  para  o  e-mail  licitacao@cristopolis.ba.gov.br ou  protocolado

pessoalmente  no  setor  de  licitações  e  contratos  deste  município,  com  poderes  para

representá-lo  perante  essa  municipalidade  na  execução  do  contrato  decorrente  da

dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

11  –  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  E  DOS  CRITÉRIOS  PARA  MEDIÇÃO  E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se

dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em  banco,  agência  e  conta  corrente  indicados  pelo  contratado,  respeitada  a  ordem

cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

12.1.  Os  custos  com a  presente  contratação  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação

orçamentária:

0209001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  - ( 2026 )

Projeto/Atividade Fonte
Saldo Anterior

(R$)
Elemento de

Despesa
Empenho

(R$)
Saldo Atual (R$)

2.050 - GESTÃO 17010000 R$ 50.000,00 4.4.90.52.00 R$ 11.039,14 R$ 50.000,00
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ADMINISTRATIVA DO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL 3.3.90.30.00 R$ 38.960,86

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos

neste termo de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa,

conforme documentos acostados aos autos do processo.  

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização,  tendo cumprido

todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos,  especialmente  a  habilitação  jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração

até 31/12/2026. 

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4.  utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.6.  apresentar  à  CONTRATANTE,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar

devidamente identificados por meio de crachá;

15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica;

15.1.8.  instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

15.1.9.  relatar  à  Prefeitura  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da

prestação dos serviços;
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15.1.10.  não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,

exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a

utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre;

15.1.11.  manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

contratação;

15.1.12.  não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo parcialmente,  as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de

Referência.

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do contrato e do Termo de Referência;

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.1.3.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato; 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1.  O  Município  de  Cristópolis-Ba reserva-se  no  direito  de  impugnar  os  serviços

prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo

de referência.

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

Federal 14.133/2021. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras/BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de

todas  as  informações  necessárias  à  prestação  dos  serviços,  estando  presentes  os
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elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de

forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

Cristópolis/BA, 09 de Março de 2026

EDNILSON GONGALVES DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Assistência Social 

ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL:
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:
VALIDADE  DA  PROPOSTA
DE PREÇOS: 60 dias

PRAZO  DE  ENTREGA  DOS
SERVIÇOS:  Até  5  dias  do
recebimento da ordem de serviço

PAGAMENTO:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de XXXXX, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de xxxxx do Município de (cidade)/(estado).

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX.

Pelo  presente,  declaro  concordar  com  os  termos  e  condições  da  contratação,
apresentadas pelo município.               

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. V.UNT V.TOTAL

1  
2  

3  
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______________, ___ de ___________ de 20XX.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/20XX

Termo de Contrato  de prestação de serviços  que entre si fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXX e a

Empresa XXXXXXXXXXXX

A  Prefeitura  municipal  de  XXXXXXXX,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................,
neste  ato  representado  pelo xxxxxxxxxxxxxx  xxxxxxxxxxx,  inscrito(a)  no  CPF nº  ....................,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  a  pessoa  jurídica  .............................., inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  ............................,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade
de  ......................................  /Estado  ...,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da Carteira  de Identidade nº  .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
administrativo nº 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor, resolvem celebrar  o  presente  Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº  xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de
XXXXXXXXXXXX,  visando  atender  a  Secretaria  Municipal  de  xxxxxxxxxxxx  do  município  de
XXXXXXXXX/BA
1.2. A proposta encaminhada pela contratada e o termo de referência encontram-se vinculados
ao presente contrato. 
1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3
...

Carimbo do CNPJ da empresa e
assinatura do responsável
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e
encerramento em ____/____/______.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............);
3.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida
aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de xxxxxxxx,
inscrita no CNPJ/MF nº xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.
3.7 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
3.8  -  A emissão da Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do objeto  da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
3.9 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
3.10 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
3.11 -  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
3.12 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
3.13 - Os órgãos e entidades da administração Direta e Indireta do Município de Cristópolis ao
efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica,  pelo fornecimento de bens ou prestação de
serviços  em geral,  inclusive  obras  de  engenharia,  ficam obrigados  a  proceder  à  retenção  do
imposto de renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
e alterações posteriores, e ainda em observância ao disposto nesse Decreto.
I – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas
Correntes,  Órgão  XX.XX  –  Secretaria  Municipal  de  xxxxxx,  Projeto/Atividade  xxxx  –
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso – xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx –
xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de
2021;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO

6.1  -  A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Representante  designado  pela
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)  na  hipótese  de  atraso  de  pagamento  dos  créditos  resultantes  do  presente  Contrato,  será
acrescida ao valor  dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia,  a título de compensação financeira,
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.5  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9  -  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
7.11 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
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7.12  -  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  em  seus
anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
7.13 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);
7.14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
7.15 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.17 -  Responsabilizar-se  pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.18 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.19  -  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
7.20  -  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
7.21 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
7.22  -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.23 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.
7.24 -  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.25  -  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas as condições exigidas para habilitação na licitação,  ou para qualificação,  na
contratação direta;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total  ou parcial  do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA as s penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil  e
penal na forma da Legislação específica;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
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na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato;
9.3  -  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c,  d,  e,  f  e  g do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar  a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
(2) moratória de .....% (.....  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  do
contrato,  até  o  máximo  de  .....%  (....  por  cento)  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior  a  XXXXXX dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  rescisão do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de suas cláusulas,  conforme dispõe  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.3.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).
10.4.1.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

Edição 1.213 | Ano 2026
06 de abril de 2026

Página 35

Certificação Digital: CVLPWMVE-VCJDWDBR-XGXEH7CH-7WJ7BM7Z
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76
Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

10.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo  de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais. 
xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

____________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE
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____________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA CONTRATADA

ANEXO IV
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  DECLARAÇÕES  DE  INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO  DA
HABILITAÇÃO 

Dispensa de licitação n º xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________, sob as penas da lei: 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente
processo licitatório,  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  especialmente
que  não se  encontra  cumprindo  pena  de  "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual,
Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei nº 14133/2021). 

Cristópolis-BA,____/___/2026

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:
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ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________,  declara,  sob  pena  da  Lei,  que  plenamente  os
requisitos  de  habilitação  estabelecidos  no  processo  de  Licitação  nº.  ___/2026,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cristópolis-BA,_ ____________/__________/_______________.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:
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ANEXO – VI

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  TERMO  DE  DECLARAÇÃO  DE  NÃO  UTILIZA  MÃO  DE  OBRA
INFANTIL 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026 

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________,
sediada  (endereço  completo)  ___________________________________,  por  seu  representante
legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela
SSP/___, e do CPF: nº. ______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:
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ANEXO VII
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Dispensa de licitação n º xxx/2026

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________,
sediada  na  Rua  _____________________,  nº  _______________,  bairro,  ____________,
CEP________________  Município  ____________,  por  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)
____________, portador (a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela SSP/___, e do
CPF: nº. ______________, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas
dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Nº. xxx/2026. 

______________________, em ________ de _____________ de 2026.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS – BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026
AVISO DE DISPENSA Nº 026/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021

O Município  de  Cristópolis/Bahia,  em conformidade  com Art.  75,  inciso  II  e  parágrafo
terceiro  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  torna  público  aos  interessados  que  a
administração  municipal  pretende  realizar  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA FABRICAÇÃO  DE  PLACAS
PARA INAUGURAÇÃO DE OBRAS DO MUNICIPIO DE CRISTÓPOLIS.  
Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais
vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09/04/2026 às 17:00h

A proposta  de  Preços  e  documentos  solicitados  deverão  ser  entregues  no  Setor  de
Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Cristópolis,  ou  pelo  E-mail:
licitacao@cristopolis.ba.gov.br até a data limite.

Constituem  anexo  do  presente  aviso,  o  Edital  de  chamamento  público,  o  Termo  de
Referência e a Proposta para cotação de preços. 

Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município www.cristopolis.ba.gov.br
ou através do E-mail: licitacao@cristopolis.ba.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito  Av. Major  Claro,  160 –

Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda
a sexta feira.

Cristópolis/Bahia, 27 de Março de 2026.

Adi Passos De Souza Da Câmara 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 053/2026

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA REALIZAÇÃO

DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  EM  RAZÃO  DO  VALOR  NOS  TERMOS  DA  LEI

FEDERAL 14.133/21 E DO DECRETO MUNICIPAL 007/2024.

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO – 026/2026.

AVISO IMPORTANTE: 

SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO

DISPOSTO NO ARTIGO 75, §  3º,  A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE

PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO

FIM  DE  OBTER  PROPOSTAS  DOS  AGENTES  ECONÔMICOS  PRIVADOS  MAIS  VANTAJOSAS  PARA

ADMINISTRAÇÃO.  A  ESCOLHA  DO  PARTICULAR  A  SER  CONTRATADO  NÃO  NECESSITA  CUMPRIR  AS

FORMALIDADES DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 

POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM RELAÇÃO COM

UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO

SE  TRATA  DE  UMA  CONCORRÊNCIA  ENTRE  INTERESSADOS,  MAS  APENAS  DE  UM  PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE CRISTÓPOLIS/BA,  Inscrito  no  CNPJ Nº  13.655.089/0001-76  com
sede à  Av. Major  Claro,  n.º  160 – Centro – Cristópolis-BA, CEP: 47.950-000,  por

intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública,
com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  nos  termos  Artigo  Nº  75,  inciso  II  e

parágrafo 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os
critérios  e  procedimentos  a  seguir  definidos,  objetivando  obter  a  melhor  proposta,

observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: 

Seleção  de  proposta  mais  vantajosa  visando  a  contratação  direta,  por  dispensa  de

licitação, na forma do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal 007/2024 para

o seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE PLACAS PARA INAUGURAÇÃO DE OBRAS DO

MUNICIPIO DE CRISTÓPOLIS”.

LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE

DOCUMENTAÇÃO;
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A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados por

um período de 03 (três) dias úteis.

As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, serem
encaminhados por  e-mail:  licitacao@cristopolis.ba.gov.br  até  o  dia  e  horário  constante

neste edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e Compras na sede
da Prefeitura Municipal de Cristópolis, situada na Avenida Major Claro, n. º 160, Centro. 

O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações se
dará no até o dia 09/04/2026 das 08:00 às 17:00 horas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As  despesas  decorrentes  desta  contratação  serão  apresentadas  no  momento  da

assinatura do contrato. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

I. Prova de registro na Junta Comercial  ou repartição correspondente, no caso da

firma individual.

II. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  acompanhado  das  alterações

posteriores,  devidamente registrado,  em se tratando de sociedades empresariais  e  no

caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhada  de  documentação  de  eleição  de  seus

administradores. No caso de haver alterações será admitido o estatuto ou contrato social

consolidado.

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova

de eleição da Diretoria atual.

IV. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

V. Cópia do CPF e RG dos representantes legal da empresa e do sócio.

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal  e  estadual,  relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

III. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida Ativa

da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de

n°. 1.751/2014.

IV. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede

da licitante.

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF.

VI. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,

mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas.  (Lei  n°.

12.440/2011).

DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital.

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

O município selecionará a proposta mais vantajosa para administração pública e divulgará

o resultado no sítio oficial do município.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

Poderá o Município revogar o presente Edital,  no todo ou em parte, por conveniência

administrativa  e  interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente,  devidamente

justificado.

O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
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A  anulação  do  procedimento  de  Chamada  Pública,  não  gera  direito  à  indenização,

ressalvada as hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
DA HABILITAÇÃO 
ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  QUE  CUMPRE  PLENAMENTE  OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA INFANTIL
ANEXO  VII  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  EM  QUE  A
EMPRESA SE COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Cristópolis/Bahia, 27 de Março de 2026.

Adi Passos De Souza Da Câmara 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

1 -   OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
FABRICAÇÃO DE PLACAS PARA INAUGURAÇÃO DE OBRAS DO MUNICIPIO DE
CRISTÓPOLIS. 

2- JUSTIFICATIVA:

2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de
placas para inauguração de obras do Município de Cristópolis é essencial para garantir a
adequada  identificação,  publicidade  e  valorização  das  obras  públicas  realizadas  pela
Administração.  Tal  contratação atende à necessidade de padronização e qualidade na
confecção das placas, contribuindo para a transparência das ações governamentais e o
cumprimento do dever de informação à população.

A escolha de  fornecedor  especializado  possibilita  a  obtenção de materiais  com maior
durabilidade,  acabamento  adequado  e  conformidade  com  as  especificações  técnicas
exigidas, assegurando a correta divulgação das informações institucionais. Ademais, evita
gastos adicionais com retrabalho ou substituições, promove maior eficiência na execução
dos  serviços  e  contribui  para  o  uso  responsável  dos  recursos  públicos,  garantindo
planejamento, economicidade e interesse público.

2.2.  A quantidade  estimada  das  placas  para  inauguração  foi  definida  com  base  nas
demandas previstas pela Administração Municipal, considerando o planejamento de obras
e  ações  institucionais  do  Município  de  Cristópolis,  conforme  levantamento  técnico
elaborado  pelo  setor  competente,  constante  em  documento  anexo.  Dessa  forma,  foi
apurado o quantitativo estimado conforme o quadro demonstrativo apresentado.

2.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessária a contratação de empresa
por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  do  inciso  II  do  art.  75  da  Lei  nº
14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação se enquadra no limite
legal  estabelecido,  bem  como  que  a  medida  atende  aos  princípios  da  legalidade,
eficiência, economicidade, publicidade e interesse público.

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75. 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem

como o Decreto Municipal n° 007/2024.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles:  “Quando a lei prevê hipóteses de

contratação  direta  (dispensa  e  inexigibilidade)  é  porque  admite  que  nem  sempre  a

realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que,
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pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo

estatuto  não  serve  eficaz  ao  atendimento  do  interesse  público  naquela  hipótese

específica.” 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem

sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer,

em virtude da realização do procedimento licitatório,  é o sacrifício de outros valores e

princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.”

3.5.  No  presente  caso,  a  dispensa  de  licitação  torna-se  mais  viável  ao  procedimento

licitatório,  porém  deve  ser  pormenorizada  em  um  procedimento  formal,  não  sendo

afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca

pelo melhor  atendimento à finalidade pública e respeito  a princípios basilares como a

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.6.  A  contratação,  via  dispensa  de  licitação,  em  razão  do  montante  total  e  da

apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e

pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e

eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público. 

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao

que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e, justifica-se por se tratar de empresa na

área  do  objeto  de  pretensão  contratual,  que  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e

qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a

administração; 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, a mesma considerou os preços
a partir da definição do objeto, suas respectivas especificações e quantidades a serem
adquiridas,  foi  realizada  a  estimativa  do  valor  da  contratação,  com  base  nos  preços
praticado pelo mercado nacional, sendo pesquisado e adotado como referência o preço
médio  encontrado  em  contratações  similares,  sendo  os  valores  obtidos  através  de
pesquisa  no  BANCO DE  PREÇOS,  na  qual  foram adquiridas  três  cotações  por  item
anexado. No levantamento dessas cotações foram analisadas a média obtiva por item
pesquisado. 

5.2.  Sendo  assim,  declara-se  que  o  preço  praticado  para  a  presente  contratação  é

compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6 -  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO,  LOCAL  E  DA  FORMA  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS
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6.1. A contratação será realizada por execução indireta, conforme previsto na legislação

pertinente.

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a)  Localidade:  As  placas  para  inauguração  de  obras  serão  entregues  nos  endereços
informados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Cristópolis-BA,  especialmente  nas  unidades
vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social.

6.3. A CONTRATADA deverá realizar a entrega utilizando-se de todos os meios, materiais,
equipamentos  e  recursos  logísticos  necessários  para  garantir  a  perfeita  execução  do
objeto, assegurando que os itens sejam entregues em perfeito estado de funcionamento,
devidamente embalados e dentro das especificações contratadas.

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

                          
ITE
M

DESCRIÇÃO
MEDID

A
QUANTI

.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA
CONFECÇÃO  DE  PLACAS  DE  INAUGURAÇÃO
PARA OBRAS DO MUNICIPIO DE CRISTOPOLIS.

Características:  Placas  confeccionadas  em chapa
de aço inox e alumínio, com dimensões 60x40 cm,
gravação de texto e símbolos em baixo relevo.

UND 25 R$ 2.119,43 R$ 52.985,75

O valor estimado da contratação é de R$ 52.985,75 (cinquenta e dois mil novecentos e
oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A descrição  da  solução,  como  um  todo,  abrange  a  aquisição  de  placas  para

inauguração  de  obras  públicas  destinadas  a  atender  as  demandas  da  Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, assegurando o pleno funcionamento de suas

unidades e o suporte adequado às atividades socioassistenciais.

8.2. A contratação em tela visa garantir a continuidade dos serviços essenciais que dão

suporte à  execução,  otimização e  adequação das ações da Administração Pública no

âmbito  da  assistência  social,  contribuindo  diretamente  para  o  cumprimento  de  suas

atribuições  finalísticas  e  para  o  atendimento  eficiente  da  população  em  situação  de

vulnerabilidade.

8.3. A  entrega  dos  itens  deverá  ocorrer  com  zelo  e  responsabilidade,  observando

rigorosamente as descrições, detalhamentos e especificações constantes neste Termo de

Referência,  não  eximindo  a  empresa  da  responsabilidade  pela  execução  de  outras

atividades relacionadas ao objeto, sempre que necessário e a critério da Administração.
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9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

9.1.  Para  que o  objeto  da  contratação seja  atendido,  é  necessário  o  atendimento  de

alguns requisitos  mínimos necessários,  dentre  eles  os  de  qualidade e  capacidade  de

execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes

a  habilitação  jurídica  (premissa  do  artigo  66),  habilitação  técnica  (rol  do  artigo  67),

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do

artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Regularidade perante a Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Federal;

Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1.  A  fiscalização  da  contratação,  decorrente  desta  dispensa  de  licitação,  será

acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos

termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.2.  A  contratada  deverá  indiciar  um  responsável  legal,  através  de  documento

encaminhado  para  o  e-mail  licitacao@cristopolis.ba.gov.br ou  protocolado

pessoalmente  no  setor  de  licitações  e  contratos  deste  município,  com  poderes  para

representá-lo  perante  essa  municipalidade  na  execução  do  contrato  decorrente  da

dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

11  –  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  E  DOS  CRITÉRIOS  PARA  MEDIÇÃO  E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se

dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
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11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em  banco,  agência  e  conta  corrente  indicados  pelo  contratado,  respeitada  a  ordem

cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

12.1.  Os  custos  com a  presente  contratação  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação

orçamentária:
UNIDADE: 02.05.000 - SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Projeto/
Atividade

Elemento de
Despesa

Fonte Saldo Anterior (R$) Empenho (R$) Saldo Atual
(R$)

2.006 3.3.90.39.00 15000000 2.442.000,00 2.142.424,56 299.575,44

UNIDADE: 02.07.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME
Projeto/

Atividade
Elemento de

Despesa
Fonte Saldo Anterior

(R$)
Empenho (R$) Saldo Atual

(R$)
2.011 3.3.90.39.00 15001001 5.150,00 0,00 5.150,00

UNIDADE: 02.08.001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Projeto/

Atividade
Elemento de

Despesa
Fonte Saldo Anterior

(R$)
Empenho (R$) Saldo Atual

(R$)
2.036 3.3.90.39.00 15001002 2.880.184,76 2.830.105,96 50.078,80

UNIDADE: 02.100.00:   - SEC. MUN. DE INFRA-ESTR E SERVS PÚBLICOS

Projeto/
Atividade

Elemento de
Despesa

Fonte Saldo Anterior
(R$)

Empenho (R$) Saldo Atual
(R$)

2.065 3.3.90.39.00 15000000 2.037.014,18 1.060.468,56 976.545,62

UNIDADE: 02.07.000 SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO
Projeto/

Atividade
Elemento de

Despesa
Fonte Saldo Anterior (R$) Empenho (R$) Saldo Atual

(R$)
2.014 3.3.90.39.00 15000000 530.540,00 325,17 530.214,83

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos

neste termo de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa,

conforme documentos acostados aos autos do processo.  
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13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização,  tendo cumprido

todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos,  especialmente  a  habilitação  jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração

até 31/12/2026. 

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4.  utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.6.  apresentar  à  CONTRATANTE,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar

devidamente identificados por meio de crachá;

15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica;

15.1.8.  instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

15.1.9.  relatar  à  Prefeitura  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da

prestação dos serviços;

15.1.10.  não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,

exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a

utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre;

15.1.11.  manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

contratação;
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15.1.12.  não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo parcialmente,  as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de

Referência.

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do contrato e do Termo de Referência;

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.1.3.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato; 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1.  O  Município  de  Cristópolis-Ba reserva-se  no  direito  de  impugnar  os  serviços

prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo

de referência.

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

Federal 14.133/2021. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras/BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação

de todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes

os  elementos  necessários  à  identificação  do  objeto  e  todos  os  critérios  para

contratação  de  forma  clara  e  concisa,  além  de  cumprir  com  o  determinado  na

legislação. 
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Cristópolis/BA, 27 de Março 2026

Adi Passos De Souza Da Câmara 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL:
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:
VALIDADE  DA  PROPOSTA
DE PREÇOS: 60 dias

PRAZO  DE  ENTREGA  DOS
SERVIÇOS:  Até  5  dias  do
recebimento da ordem de serviço

PAGAMENTO:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de XXXXX, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de xxxxx do Município de (cidade)/(estado).

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX.

Pelo  presente,  declaro  concordar  com  os  termos  e  condições  da  contratação,
apresentadas pelo município.               

Carimbo do CNPJ da empresa e
assinatura do responsável

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. V.UNT V.TOTAL

1  
2  

3  

Edição 1.213 | Ano 2026
06 de abril de 2026

Página 54

Certificação Digital: CVLPWMVE-VCJDWDBR-XGXEH7CH-7WJ7BM7Z
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.414.984/0001-07
Travessa Major Claro, S/N – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

______________, ___ de ___________ de 20XX.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/20XX

Termo de Contrato  de prestação de serviços  que entre si fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXX e a

Empresa XXXXXXXXXXXX

A  Prefeitura  municipal  de  XXXXXXXX,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................,
neste  ato  representado  pelo xxxxxxxxxxxxxx  xxxxxxxxxxx,  inscrito(a)  no  CPF nº  ....................,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  a  pessoa  jurídica  .............................., inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  ............................,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade
de  ......................................  /Estado  ...,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da Carteira  de Identidade nº  .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
administrativo nº 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor, resolvem celebrar  o  presente  Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº  xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de
XXXXXXXXXXXX,  visando  atender  a  Secretaria  Municipal  de  xxxxxxxxxxxx  do  município  de
XXXXXXXXX/BA
1.2. A proposta encaminhada pela contratada e o termo de referência encontram-se vinculados
ao presente contrato. 
1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3
...

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
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2.1 -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e
encerramento em ____/____/______.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............);
3.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida
aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de xxxxxxxx,
inscrita no CNPJ/MF nº xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.
3.7 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
3.8  -  A emissão da Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do objeto  da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
3.9 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
3.10 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
3.11 -  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
3.12 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas
Correntes,  Órgão  XX.XX  –  Secretaria  Municipal  de  xxxxxx,  Projeto/Atividade  xxxx  –
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso – xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx –
xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de
2021;
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5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO

6.1  -  A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Representante  designado  pela
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)  na  hipótese  de  atraso  de  pagamento  dos  créditos  resultantes  do  presente  Contrato,  será
acrescida ao valor  dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia,  a título de compensação financeira,
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.5  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9  -  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
7.11 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
7.12  -  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  em  seus
anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
7.13 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);
7.14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
7.15 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.17 -  Responsabilizar-se  pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.18 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.19  -  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
7.20  -  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
7.21 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
7.22  -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.23 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.
7.24 -  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.25  -  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas as condições exigidas para habilitação na licitação,  ou para qualificação,  na
contratação direta;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total  ou parcial  do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA as s penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil  e
penal na forma da Legislação específica;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato;
9.3  -  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c,  d,  e,  f  e  g do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar  a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
(2) moratória de .....% (.....  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  do
contrato,  até  o  máximo  de  .....%  (....  por  cento)  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior  a  XXXXXX dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  rescisão do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de suas cláusulas,  conforme dispõe  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.3.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).
10.4.1.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
10.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo  de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais. 
xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

____________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

____________________________________
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA CONTRATADA

ANEXO IV
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  DECLARAÇÕES  DE  INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO  DA
HABILITAÇÃO 

Dispensa de licitação n º xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________, sob as penas da lei: 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente
processo licitatório,  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  especialmente
que  não se  encontra  cumprindo  pena  de  "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual,
Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei nº 14133/2021). 

Cristópolis-BA,____/___/2026.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________,  declara,  sob  pena  da  Lei,  que  plenamente  os
requisitos  de  habilitação  estabelecidos  no  processo  de  Licitação  nº.  ___/2026,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cristópolis-BA,_ ____________/__________/_______________.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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ANEXO – VI

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  TERMO  DE  DECLARAÇÃO  DE  NÃO  UTILIZA  MÃO  DE  OBRA
INFANTIL 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026 

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________,
sediada  (endereço  completo)  ___________________________________,  por  seu  representante
legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela
SSP/___, e do CPF: nº. ______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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ANEXO VII
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Dispensa de licitação n º xxx/2026 

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________,
sediada  na  Rua  _____________________,  nº  _______________,  bairro,  ____________,
CEP________________  Município  ____________,  por  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)
____________, portador (a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela SSP/___, e do
CPF: nº. ______________, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas
dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Nº. xxx/2026.

______________________, em ________ de _____________ de 2026.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS – BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026
AVISO DE DISPENSA Nº 027/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021

O Município  de  Cristópolis/Bahia,  em conformidade  com Art.  75,  inciso  II  e  parágrafo
terceiro  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  torna  público  aos  interessados  que  a
administração  municipal  pretende  realizar  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  DO  EQUIPAMENTO  SW160  DO
LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS/BAHIA.  
Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais
vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09/04/2026 às 17:00h

A proposta  de  Preços  e  documentos  solicitados  deverão  ser  entregues  no  Setor  de
Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Cristópolis,  ou  pelo  E-mail:
licitacao@cristopolis.ba.gov.br até a data limite.

Constituem  anexo  do  presente  aviso,  o  Edital  de  chamamento  público,  o  Termo  de
Referência e a Proposta para cotação de preços. 

Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município www.cristopolis.ba.gov.br
ou através do E-mail: licitacao@cristopolis.ba.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito  Av. Major  Claro,  160 –

Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda
a sexta feira.

Cristópolis/Bahia, 27 de Março de 2026.

Jair Paiva de Miranda
Secretário Municipal de Saúde
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 054/2026

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA REALIZAÇÃO

DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  EM  RAZÃO  DO  VALOR  NOS  TERMOS  DA  LEI

FEDERAL 14.133/21 E DO DECRETO MUNICIPAL 007/2024.

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO – 027/2026.

AVISO IMPORTANTE: 

SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO

DISPOSTO NO ARTIGO 75, §  3º,  A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE

PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO

FIM  DE  OBTER  PROPOSTAS  DOS  AGENTES  ECONÔMICOS  PRIVADOS  MAIS  VANTAJOSAS  PARA

ADMINISTRAÇÃO.  A  ESCOLHA  DO  PARTICULAR  A  SER  CONTRATADO  NÃO  NECESSITA  CUMPRIR  AS

FORMALIDADES DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 

POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM RELAÇÃO COM

UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO

SE  TRATA  DE  UMA  CONCORRÊNCIA  ENTRE  INTERESSADOS,  MAS  APENAS  DE  UM  PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE CRISTÓPOLIS/BA,  Inscrito  no  CNPJ Nº  13.655.089/0001-76  com
sede à  Av. Major  Claro,  n.º  160 – Centro – Cristópolis-BA, CEP: 47.950-000,  por

intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública,
com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  nos  termos  Artigo  Nº  75,  inciso  II  e

parágrafo 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os
critérios  e  procedimentos  a  seguir  definidos,  objetivando  obter  a  melhor  proposta,

observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: 

Seleção  de  proposta  mais  vantajosa  visando  a  contratação  direta,  por  dispensa  de

licitação, na forma do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal 007/2024 para

o seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA

E  PREVENTIVA  DO  EQUIPAMENTO  SW160  DO  LABORATÓRIO  DO  HOSPITAL

MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS/BAHIA”.

LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE

DOCUMENTAÇÃO;
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A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados por

um período de 03 (três) dias úteis.

As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, serem
encaminhados por  e-mail:  licitacao@cristopolis.ba.gov.br  até  o  dia  e  horário  constante

neste edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e Compras na sede
da Prefeitura Municipal de Cristópolis, situada na Avenida Major Claro, n. º 160, Centro. 

O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações se
dará no até o dia 09/04/2026 das 08:00 às 17:00 horas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As  despesas  decorrentes  desta  contratação  serão  apresentadas  no  momento  da

assinatura do contrato. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

I. Prova de registro na Junta Comercial  ou repartição correspondente, no caso da

firma individual.

II. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  acompanhado  das  alterações

posteriores,  devidamente registrado,  em se tratando de sociedades empresariais  e  no

caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhada  de  documentação  de  eleição  de  seus

administradores. No caso de haver alterações será admitido o estatuto ou contrato social

consolidado.

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova

de eleição da Diretoria atual.

IV. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

V. Cópia do CPF e RG dos representantes legal da empresa e do sócio.

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal  e  estadual,  relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

III. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida Ativa

da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de

n°. 1.751/2014.

IV. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede

da licitante.

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF.

VI. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,

mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas.  (Lei  n°.

12.440/2011).

DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital.

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

O município selecionará a proposta mais vantajosa para administração pública e divulgará

o resultado no sítio oficial do município.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

Poderá o Município revogar o presente Edital,  no todo ou em parte, por conveniência

administrativa  e  interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente,  devidamente

justificado.

O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
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A  anulação  do  procedimento  de  Chamada  Pública,  não  gera  direito  à  indenização,

ressalvada as hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
DA HABILITAÇÃO 
ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  QUE  CUMPRE  PLENAMENTE  OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA INFANTIL
ANEXO  VII  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  EM  QUE  A
EMPRESA SE COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Cristópolis/Bahia, 27 de Março de 2026.

Jair Paiva de Miranda
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1 -   OBJETO: 

Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva do equipamento SW160
do laboratório do hospital municipal de Cristópolis/Bahia.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1.  A contratação  de  uma  empresa  especializada  para  a  realização  da  manutenção
corretiva e preventiva do equipamento SW160 do laboratório do Hospital  Municipal  de
Cristópolis  é  uma medida essencial  para garantir  o  pleno funcionamento dos serviços
laboratoriais  prestados  à  população.  A manutenção  adequada  desse  equipamento  é
fundamental para assegurar a precisão dos diagnósticos, a continuidade dos atendimentos
e a qualidade dos serviços de saúde oferecidos pelo município.

A  correta  manutenção  do  SW160  previne  falhas  operacionais,  reduzindo  riscos  de
interrupção nos exames laboratoriais  e  evitando prejuízos à  assistência  médica.  Além
disso,  um  serviço  de  manutenção  especializado  contribui  para  a  longevidade  do
equipamento, otimizando o investimento público e garantindo que a população continue
tendo acesso a diagnósticos confiáveis e seguros.

Essa iniciativa também está alinhada com as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde,
assegurando que os padrões técnicos e operacionais exigidos pelos órgãos reguladores
sejam  cumpridos.  Ao  investir  na  manutenção  preventiva  e  corretiva  do  SW160,  a
Prefeitura de Cristópolis reafirma seu compromisso com a eficiência e a qualidade dos
serviços de saúde, promovendo um atendimento seguro e contínuo à população.

2.2.  A  definição  do  quantitativo  foi  com  base  nas  especificações  técnicas  foram
estabelecidas no relatório técnico emitido pelo secretário municipal de saúde, em anexo a
este documento. Portanto, foi levantado um quantitativo estimado de acordo com o quadro
abaixo.

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa
por  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  exigidos  no  inciso  II,  do  art.  75,  da  Lei
14.133/2021.

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75. 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem

como o Decreto Municipal n° 007/2024. 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles:  “Quando a lei prevê hipóteses de

contratação  direta  (dispensa  e  inexigibilidade)  é  porque  admite  que  nem  sempre  a
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realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que,

pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo

estatuto  não  serve  eficaz  ao  atendimento  do  interesse  público  naquela  hipótese

específica.” 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem

sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer,

em virtude da realização do procedimento licitatório,  é o sacrifício de outros valores e

princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.”

3.5.  No  presente  caso,  a  dispensa  de  licitação  torna-se  mais  viável  ao  procedimento

licitatório,  porém  deve  ser  pormenorizada  em  um  procedimento  formal,  não  sendo

afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca

pelo melhor  atendimento à finalidade pública e respeito  a princípios basilares como a

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.6.  A  contratação,  via  dispensa  de  licitação,  em  razão  do  montante  total  e  da

apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e

pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e

eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao

que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e, justifica-se por se tratar de empresa na

área  do  objeto  de  pretensão  contratual,  que  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e

qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a

administração; 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

5.1. Devido à indisponibilidade do objeto no Banco de Preço, levou-se em consideração a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65,  DE 7 DE JULHO DE 2021,  que dispõe
sobre  o  procedimento  administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, no seu art. 5º, inciso IV - pesquisa direta com, no
mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital.
5.2.  Sendo  assim,  declara-se  que  o  preço  praticado  para  a  presente  contratação  é

compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6  -  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO,  LOCAL  E  DA  FORMA  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS
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6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.
6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) O serviço será realizado neste município de Cristópolis nas áreas descritas nas

especificações do objeto e quadro de detalhamento, durante horário comercial, das 08h00

às 18h00.  

6.3.  A  CONTRATADA  deverá  executar  o  serviço  utilizando-se  dos  materiais  e

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

ANEXO I - Descrição Geral

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNITÁRIO
R$ 

V.TOTAL R$

01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA S-S

Serviço

2 R$ 3.766,67 R$ 7.533,33
02 MANUTENÇÃO PREVENTIVA TIPO P-S 2 R$ 2.433,33 R$ 4.866,67

03
MANUTENÇÃO PREVENTIVA TIPO P-A

1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00

04
MANUTENÇÃO CORRENTIVA tipo 1
Tempo de manutenção pode chegar até 3h

3 R$ 1.800,00 R$ 5.400,00

05
MANUTENÇÃO CORRENTIVA tipo 2
Tempo de manutenção pode chegar até 6h

4 R$ 2.133,33 R$ 8.533,33

06

 MANUTENÇÃO  CORRETIVA  tipo  3  Tempo  de
manutenção  pode  chegar  até  8h  e  instrumentos
específicos para aferição e/ou necessitar de insumos
não fornecidos pelo laboratório

4 R$ 2.666,67 R$ 10.666,67

07 AJUSTE DA AGULHA 1 R$ 3.733,33 R$ 3.733,33

08 DESLOCAMENTO VISITA 4 R$ 1.433,33 R$ 5.733,33

VALOR GLOBAL (quarenta e nove mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos)

R$ 49.266,67

O valor estimado da contratação é de R$ 49.266,67 (quarenta e nove mil  duzentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1.  A descrição  da  solução  como  um todo  abrange  a  contratação  de  empresa  para
manutenção  corretiva  e  preventiva  do  equipamento  SW160 do  laboratório  do  hospital
municipal de Cristópolis.

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços que dão sustentabilidade à

otimização e adequação das atividades da administração pública,  em suas atribuições

finalísticas. 

8.3.  Os  serviços  deverão  ser  executados  com zelo  e  destreza,  e  de  acordo  com as

descrições,  detalhamento  e  especificações  contidas  nesse  Termo  de  Referência,  não

eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao

objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração. 
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9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

9.1.  Para  que o  objeto  da  contratação seja  atendido,  é  necessário  o  atendimento  de

alguns requisitos  mínimos necessários,  dentre  eles  os  de  qualidade e  capacidade  de

execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referente a

habilitação  jurídica  (premissa  do  artigo  66)  ,  habilitação  técnica  (rol  do  artigo  67),

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do

artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Regularidade perante a Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Federal;

Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1.  A  fiscalização  da  contratação,  decorrente  desta  dispensa  de  licitação,  será

acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos

termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.2.  A  contratada  deverá  indiciar  um  responsável  legal,  através  de  documento

encaminhado  para  o  e-mail  licitacao@cristopolis.ba.gov.br ou  protocolado

pessoalmente  no  setor  de  licitações  e  contratos  deste  município,  com  poderes  para

representá-lo  perante  essa  municipalidade  na  execução  do  contrato  decorrente  da

dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

11  –  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  E  DOS  CRITÉRIOS  PARA  MEDIÇÃO  E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se

dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
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11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em  banco,  agência  e  conta  corrente  indicados  pelo  contratado,  respeitada  a  ordem

cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.  

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

12.1.  Os  custos  com a  presente  contratação  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação

orçamentária: 

UNIDADE: 02.08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS.
Projeto/Atividade Elemento

de Despesa
Fonte Saldo Anterior

(R$)
Empenho

(R$)
Saldo Atual

(R$)
2.045 – Manutenção do Hospital
Municipal Antônio Jose de Araújo

3.3.90.39.00 15001002 83.411,01 0,00 83.411,01

2.045 – Manutenção do Hospital
Municipal Antônio Jose de Araújo

3.3.90.39.00 16210000 50.000,00 0,00 50.000,00

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos

neste termo de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa,

conforme documentos acostados aos autos do processo. 

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização,  tendo cumprido

todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos,  especialmente  a  habilitação  jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL

 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá

duração até 31/12/2026. 

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

Edição 1.213 | Ano 2026
06 de abril de 2026

Página 75

Certificação Digital: CVLPWMVE-VCJDWDBR-XGXEH7CH-7WJ7BM7Z
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.414.984/0001-07
Travessa Major Claro, S/N – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4.  utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.6.  apresentar  à  CONTRATANTE,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar

devidamente identificados por meio de crachá;

15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica;

15.1.8.  instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

15.1.9.  relatar  à  Prefeitura  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da

prestação dos serviços;

15.1.10.  não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,

exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a

utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre;

15.1.11.  manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

contratação;

15.1.12.  não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo parcialmente,  as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de

Referência.

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do contrato e do Termo de Referência;

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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16.1.3.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1.  O  Município  de  Cristópolis-BA reserva-se  no  direito  de  impugnar  os  serviços

prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo

de referência.

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

Federal 14.133/2021. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras/BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de

todas  as  informações  necessárias  à  prestação  dos  serviços,  estando  presentes  os

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de

forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

Cristópolis/BA, 16 de março de 2026.

Jair Paiva de Miranda
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL:
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:
VALIDADE  DA  PROPOSTA
DE PREÇOS: 60 dias

PRAZO  DE  ENTREGA  DOS
SERVIÇOS:  Até  5  dias  do
recebimento da ordem de serviço

PAGAMENTO:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de XXXXX, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de xxxxx do Município de (cidade)/(estado).

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX.

Pelo  presente,  declaro  concordar  com  os  termos  e  condições  da  contratação,
apresentadas pelo município.               

______________, ___ de ___________ de 20XX.

Carimbo do CNPJ da empresa e
assinatura do responsável

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. V.UNT V.TOTAL

1  
2  

3  
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/20XX

Termo de Contrato  de prestação de serviços  que entre si fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXX e a

Empresa XXXXXXXXXXXX

A  Prefeitura  municipal  de  XXXXXXXX,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................,
neste  ato  representado  pelo xxxxxxxxxxxxxx  xxxxxxxxxxx,  inscrito(a)  no  CPF nº  ....................,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  a  pessoa  jurídica  .............................., inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  ............................,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade
de  ......................................  /Estado  ...,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da Carteira  de Identidade nº  .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
administrativo nº 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor, resolvem celebrar  o  presente  Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº  xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de
XXXXXXXXXXXX,  visando  atender  a  Secretaria  Municipal  de  xxxxxxxxxxxx  do  município  de
XXXXXXXXX/BA
1.2. A proposta encaminhada pela contratada e o termo de referência encontram-se vinculados
ao presente contrato. 
1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3
...

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
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2.1 -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e
encerramento em ____/____/______.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............);
3.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida
aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de xxxxxxxx,
inscrita no CNPJ/MF nº xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.
3.7 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
3.8  -  A emissão da Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do objeto  da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
3.9 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
3.10 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
3.11 -  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
3.12 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas
Correntes,  Órgão  XX.XX  –  Secretaria  Municipal  de  xxxxxx,  Projeto/Atividade  xxxx  –
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso – xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx –
xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de
2021;
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5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO

6.1  -  A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Representante  designado  pela
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)  na  hipótese  de  atraso  de  pagamento  dos  créditos  resultantes  do  presente  Contrato,  será
acrescida ao valor  dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia,  a título de compensação financeira,
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.5  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9  -  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
7.11 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
7.12  -  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  em  seus
anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
7.13 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);
7.14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
7.15 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.17 -  Responsabilizar-se  pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.18 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.19  -  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
7.20  -  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
7.21 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
7.22  -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.23 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.
7.24 -  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.25  -  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas as condições exigidas para habilitação na licitação,  ou para qualificação,  na
contratação direta;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total  ou parcial  do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA as s penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil  e
penal na forma da Legislação específica;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato;
9.3  -  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c,  d,  e,  f  e  g do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar  a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
(2) moratória de .....% (.....  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  do
contrato,  até  o  máximo  de  .....%  (....  por  cento)  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior  a  XXXXXX dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  rescisão do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de suas cláusulas,  conforme dispõe  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.3.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).
10.4.1.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
10.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo  de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais. 
xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

____________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

____________________________________
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA CONTRATADA

ANEXO IV
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  DECLARAÇÕES  DE  INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO  DA
HABILITAÇÃO 

Dispensa de licitação n º xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________, sob as penas da lei: 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente
processo licitatório,  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  especialmente
que  não se  encontra  cumprindo  pena  de  "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual,
Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei nº 14133/2021). 

Cristópolis-BA,____/___/2026.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________,  declara,  sob  pena  da  Lei,  que  plenamente  os
requisitos  de  habilitação  estabelecidos  no  processo  de  Licitação  nº.  ___/2026,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cristópolis-BA,_ ____________/__________/_______________.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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ANEXO – VI

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  TERMO  DE  DECLARAÇÃO  DE  NÃO  UTILIZA  MÃO  DE  OBRA
INFANTIL 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026 

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________,
sediada  (endereço  completo)  ___________________________________,  por  seu  representante
legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela
SSP/___, e do CPF: nº. ______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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ANEXO VII
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Dispensa de licitação n º xxx/2026 A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no
CNPJ Nº __________________, sediada na Rua _____________________, nº _______________,
bairro,  ____________, CEP________________ Município ____________, por seu representante
legal o(a) Sr(a) ____________, portador (a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela
SSP/___, e do CPF: nº. ______________, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer
as entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Nº.
xxx/2026.

______________________, em ________ de _____________ de 2026.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF::
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS – BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2026
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 028/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO

II da Lei 14.133/2021

O Município  de  Cristópolis/Bahia,  em conformidade  com Art.  75,  inciso  II  e  parágrafo
terceiro  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  torna  público  aos  interessados  que  a
administração  municipal  pretende  realizar  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  LABORATORIAIS  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DESTINADOS  À  AVALIAÇÃO,  DIAGNÓSTICO  E
ACOMPANHAMENTO DE  GESTANTES  E  PORTADORES DE  DIABETES,  VISANDO
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CRISTÓPOLIS-BA.
 
Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais
vantajosa.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  16:30 horas do dia 06/04/2026 até às 08:00 horas do dia
09/04/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 09:00  horas  até  às  15:00  horas  do  dia
09/04/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bllcompras.com 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - GLOBAL 

Constituem  anexo  do  presente  aviso,  o  Edital  de  chamamento  público,  o  Termo  de
Referência e a Proposta para cotação de preços. 

Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município www.cristopolis.ba.gov.br

ou através do E-mail: licitacao@cristopolis.ba.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sitio  Av. Major Claro, 160 –
Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda

a sexta feira.

Cristópolis/Bahia, 05 de Março de 2026.

Jair Paiva de Miranda
   Secretário Municipal de Saúde 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº
028/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 055/2026
EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA REALIZAÇÃO

DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  EM  RAZÃO  DO  VALOR,  NOS  TERMOS  DA  LEI

FEDERAL 14.133/21 E DO DECRETO MUNICIPAL 007/2024.

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO – 028/2026.

AVISO IMPORTANTE: 

SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO

DISPOSTO NO ARTIGO 75, §  3º,  A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE

PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO

FIM  DE  OBTER  PROPOSTAS  DOS  AGENTES  ECONÔMICOS  PRIVADOS  MAIS  VANTAJOSAS  PARA

ADMINISTRAÇÃO.  A  ESCOLHA  DO  PARTICULAR  A  SER  CONTRATADO  NÃO  NECESSITA  CUMPRIR  AS

FORMALIDADES DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 

POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM RELAÇÃO COM

UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO

SE  TRATA  DE  UMA  CONCORRÊNCIA  ENTRE  INTERESSADOS,  MAS  APENAS  DE  UM  PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE CRISTÓPOLIS/BA,  Inscrito  no  CNPJ Nº  13.655.089/0001-76  com

sede à  Av. Major  Claro,  n.º  160 – Centro – Cristópolis-BA, CEP: 47.950-000,  por
intermédio  do  Departamento  de  Licitação,  torna  público  que,  realizará  Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II
e parágrafo 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme

os critérios e procedimentos a seguir  definidos,  objetivando obter  a melhor  proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

1. OBJETO: 

Seleção  de  proposta  mais  vantajosa  visando  a  contratação  direta,  por  dispensa  de

licitação eletrônica, na forma do artigo  75 da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal

007/2024  para  o  seguinte  objeto:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  LABORATORIAIS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE

EXAMES DESTINADOS À AVALIAÇÃO,  DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE

GESTANTES  E  PORTADORES  DE  DIABETES,  VISANDO  ATENDER  AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTÓPOLIS-BA”.
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2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:

2.1 - Poderão participar dessa dispensa qualquer empresa que atendam as condições do

Aviso de Dispensa (Competição ampla).

2.2 - A participação no presente dispensa eletrônica se dará perante o sistema eletrônico

provido pelo (a) BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/.

2.2.1  -  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  na  plataforma

utilizada para acesso ao sistema e operacionalização.

2.2.2 - O participante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar

da dispensa diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil  Ltda por ele indicada,  até  o horário  fixado no Aviso de Dispensa

Eletrônica para inscrição e cadastramento.

2.2.3 - A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento

do participante, até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos

seguintes documentos:

a) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do participante vencedor

do  certame,  que  pagará  a  BLL  conforme  o  Regulamento  Operacional  da  Bolsa  de

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

b)   Quaisquer  dúvidas  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional,  poderá  ser

esclarecida junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3097-4600.

2.2.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, os interessados

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2.5 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de

identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  ao  provedor  do  sistema  eletrônico,  onde
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também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo

instruções detalhadas para sua correta utilização.

2.2.6 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1  -  Que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s)

anexo(s);

2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável  pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela

necessários;

c) Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,

financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.3.3.2  -  Aplica-se  o  disposto  na  alínea  “c”  também  ao  fornecedor  que  atue  em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

2.3.3.3 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E  CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL:

3.1  -  O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2  -  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade

dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição

Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infra  legais,  nas  convenções  coletivas  de

trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das

propostas.
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3.3  -  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em especial  o  preço,

vinculam a Contratada.

3.4  -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

3.6  -  Independentemente  do percentual  de  tributo  inserido  na planilha,  no  pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7  -  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar

os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 -  Fica facultado ao fornecedor, desde que possível  tecnicamente na plataforma ao

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do

seu lance final aceitável, caso a plataforma permita esta função.

3.8.1  -  Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,

respeitados  os  limites  cadastrados  pelo  fornecedor  e  o  intervalo  mínimo entre  lances

previsto neste aviso.

3.8.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.8.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
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3.8.3 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES:

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema para  o  envio  de lances  públicos  e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário

de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2  -  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento adotado no preâmbulo

deste aviso.

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste

Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a

melhor oferta é de R$ 100,00 (Cem) reais.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

5.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados  na  Plataforma  “BLL

Compras”  constante  da  página  eletrônica  da  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil

(bllcompras.com).

5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível

ao estimado pela Administração.

5.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,

respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.
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5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,  com os

valores adequados à proposta vencedora.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.5.3.1. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção

da  proposta  economicamente  mais  vantajosa,  conforme  regulamento  adotado,  a

verificação  quanto  à  compatibilidade  de  preços  será  formal  e  deverá  considerar,  no

mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável;

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

5.6.1. For  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da  proposta.  A planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos de habilitação serão exigidos da licitante declarada provisoriamente

vencedora.

6.2. Habilitação jurídica:
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6.2.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a

cargo da Junta Comercial respectiva;

6.2.2.  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor Individual – CCMEI;

6.2.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  –  ou  sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

6.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de

autorização para funcionamento no Brasil;

6.2.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas

Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

6.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nº.

5.7564/1971.

6.2.7. Ato de autorização para o exercício da atividade.

6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

6.2.9. Documento de identificação, CPF do(s) sócio(s) com foto.

6.3.  Habilitação  fiscal,  social,  trabalhista,  econômico-financeira  e  capacidade

técnica:

6.3.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a)

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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6.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

6.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

6.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

6.3.6.  Prova  de  regularidade  relativo  à  Seguridade  Social  e  ao  Fundo  de  Garantia

deTempo  de  Serviço  –  FGTS  –,  que  demonstre  cumprimento  dos  encargos  sociais

instituídos por lei;

6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.3.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República

de 1988 – CR88;

6.3.9. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda não

tenha  celebrado  contratos  administrativos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte – EPP;

6.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.5.  Caso  a  licitante  seja  considerada  isento  dos  tributos  estaduais  ou  distritais

relacionados  ao  objeto,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela(s)

licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;

6.6.2.  Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de

recebimento das propostas.
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6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação

do(a) agente de contratação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.8. Os documentos de habilitação poderá ser:

6.8.1.  Apresentada  em original,  por  cópia  ou  por  qualquer  outro  meio  expressamente

admitido pela Administração;

6.8.2. Substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o registro

tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o Termo de

Contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de

empenho de despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal

14.133/2021.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1

(uma)  vez,  por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela

Administração.

7.3. Quando o termo de Contrato for substituído por outro instrumento hábil, o aceite da

Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implicará

no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de

Contratação Direta e seus anexos;
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7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.3.4 - O prazo de vigência da contratação previsto no termo de referência começará a

contar a partir da emissão da nota de empenho.

7.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso,  que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência da contratação.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar  o  retardamento  da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances;

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
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m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O  fornecedor  ou  contratado  que  cometer  qualquer  das  infrações

discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor  da  parcela  inadimplida,  bem  como  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15

(quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 8.1, de

10% a 20% do valor do Contrato.

3. Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  na  alínea  “c”  do

subitem 8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do

valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a

5% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos das alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição

da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à

autoridade competente,  com despacho fundamentado,  para  ciência e decisão sobre  a

eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de

Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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8.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

8.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao

fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O  procedimento  será  divulgado  no  Portal  da  BLL  e  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas - PNCP.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento

deserto).

9.4. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos

fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser

atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva

notificação.

9.5. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  de

realização da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
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negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua

desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração,  o  princípio  da isonomia,  a  finalidade e a

segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os

seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

DA HABILITAÇÃO 

ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  QUE  CUMPRE  PLENAMENTE  OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA INFANTIL

ANEXO  VII  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  EM  QUE  A

EMPRESA SE COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Jair Paiva de Miranda
   Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde.

1- OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços laboratoriais para a

realização  de  exames  destinados  à  avaliação,  diagnóstico  e  acompanhamento  de

gestantes  e  portadores  de  diabetes,  visando  atender  as  necessidades  da  secretaria

municipal de saúde de Cristópolis-Ba.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1.  Justifica-se  a  presente  solicitação  tendo  em  vista  a  necessidade  de: A
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços laboratoriais justifica-
se pela necessidade de garantir assistência integral, contínua e de qualidade à população
usuária do Sistema Único de Saúde no município de Cristópolis-BA, especialmente aos
grupos prioritários, como gestantes e portadores de diabetes.

Os  exames  laboratoriais  são  ferramentas  indispensáveis  para  a  avaliação  clínica,
diagnóstico precoce e acompanhamento eficaz dessas condições de saúde. No caso das
gestantes, a realização periódica de exames é fundamental para o monitoramento do pré-
natal, possibilitando a identificação de riscos, prevenção de complicações e promoção de
uma gestação saudável,  contribuindo diretamente para a redução da morbimortalidade
materno-infantil.

Quanto aos pacientes com diabetes, o acompanhamento laboratorial contínuo é essencial
para o controle glicêmico, prevenção de complicações crônicas e melhoria da qualidade
de vida, além de reduzir a incidência de internações e agravos à saúde.

Ressalta-se  que  a  rede  municipal  de  saúde,  muitas  vezes,  não  dispõe  de  estrutura
laboratorial própria suficiente ou adequada para atender à demanda existente, tornando
necessária  a  contratação  de  empresa  especializada  que  assegure  a  realização  dos
exames com precisão, agilidade e confiabilidade.

Nesse sentido, a exigência de que a empresa contratada disponha de ponto de acesso
para coleta de exames e tenha disponibilidade em coletas em mutirões, no município.
Justifica-se  pela  necessidade  de  garantir  acessibilidade  aos  usuários,  especialmente
gestantes  e  portadores  de  diabetes,  que  constituem  público  mais  vulnerável.
Considerando  as  limitações  financeiras  de  parte  da  população,  o  deslocamento  para
outros locais pode comprometer a realização dos exames. Assim, a disponibilização de um
ponto de coleta local assegura maior adesão ao acompanhamento de saúde, continuidade
do cuidado e efetividade das ações da Secretaria Municipal de Saúde.
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Dessa  forma,  a  presente  contratação  visa  assegurar  a  continuidade  dos  serviços  de
saúde,  otimizar  o  atendimento  à  população  e  cumprir  os  princípios  da  eficiência,
integralidade e equidade preconizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

2.2. A definição do quantitativo foi com base: Para fins de estimativa da quantidade a
ser  contratada,  levou-se em consideração com base as especificações técnicas foram
estabelecidas  com  base  no  relatório  técnico  emitido  pela  coordenadora  da  atenção
primaria, em anexo a este documento.   Portanto, foi levantado um quantitativo estimado
de exames laboratoriais de acordo com o quadro abaixo.
Convém esclarecer  que para fins de estimativa de custo levou-se em consideração o
preço  praticado  ao  consumidor  do  Estado  do  Bahia,  de  acordo  com média  praticada
fornecida pelo município de Cristópolis, por meio do levantamento de preços e de Margens
de Comercialização e no Banco de Preço; no qual as atividades e CNAE é pertinente com
o objeto. Cabe frisar que seguimos os parâmetros exigidos, ao qual requer a proposta
mais  vantajosa  para  a  administração,  conforme  quadro  anexo  ao  Estudo  Técnico
Preliminar.

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por

Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021.

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75. 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII,  bem

como o Decreto Municipal 037/2022. 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles:  “Quando a lei prevê hipóteses de

contratação  direta  (dispensa  e  inexigibilidade)  é  porque  admite  que  nem  sempre  a

realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que,

pelo menos,  a  sujeição do negócio ao procedimento formal  e burocrático previsto  pelo

estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese específica.”

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem

sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em

virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios

consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.”

3.5.  No  presente  caso,  a  dispensa  de  licitação  torna-se  mais  viável  ao  procedimento

licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado

nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor

atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade,

moralidade, publicidade dentre outros; 
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3.6. A contratação, via dispesa de licitação, em razão do montante total e da apresentação

da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente

do  que  à  realização  do  prcesso  licitatório,  além  de  tornar  mais  célere  e  efiente  a

contratação, que visa à consecução do interesse público. 

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao

que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e, justifica-se por se tratar de empresa na

área  do  objeto  de  pretensão  contratual,  que  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e

qualificação mínima necessária,  além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a

administração; 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS:  partir da definição do objeto,

suas respectivas especificações e quantidades a serem adquiridas foi realizada a estimativa

do valor da contratação, com base nos preços praticado pelo mercado nacional,  sendo

pesquisado  e  adotado  como  referência  o  preço  médio  encontrado  em  contratações

similares, sendo os valores obtidos através de pesquisa no Banco de Preços, na qual foram

adquiridas  três  cotações  por  item  anexado.  No  levantamento  dessas  cotações  foram

analisadas  a  mediana  obtiva  por  item pesquisado,  portanto  respeitando  os  parâmetros

Legais desta modalidade de pesquisa e levantamento de mercado. Conforme estabelecido

na Instrução Normativa Nº 65 de 07 de julho de 2021 (Lei nº 14.133), disponível no Banco

de Preços. 

5.2.  Sendo  assim,  declara-se  que  o  preço  particado  para  a  presente  contratação  é

compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.
6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Contratação de empresa

para prestação de serviços de:  Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços laboratoriais para a realização de exames destinados à avaliação, diagnóstico e

acompanhamento de gestantes e portadores de diabetes, visando atender as necessidades

da secretaria municipal de saúde de Cristópolis-Ba.

a) Localidade: Tv. 7A Maj. Claro, 176, Cristópolis - BA, 47950-000 e no endereço, Vila

Baiana Sn, centro BR 242, nos dias e horários a serem estipulados pela contratada.
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6.3. A  CONTRATADA:  deverá  executar  o  serviço  utilizando-se  dos  materiais  e

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01
Teste Oral De Tolerancia A Glicose -

TOTG
350 R$ 21,76 R$ 7.616,00

02 Urocultura + Antibiograma 350 R$ 22,27 R$ 7.794,50

03 Coombis Indireto 170 R$ 12,04 R$ 2.046,80

04 Hemoglobina Glicada 800 R$ 12,24 R$ 9.792,00

05 Ferritina 200 R$ 20,97 R$ 4.194,00

06 Ferro Serico 200 R$ 4,36 R$ 872,00

07 Hidroxivitamina D 200 R$ 51,04 R$ 10.208,00

A estimativa prelimitar do valor da contratação será de R$ 42.523,30 (quarenta e dois
mil, quinhentos e vinte e três reais e trinta centavos).

7.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (SE HOUVER): 

Para atender à necessidade imperativa da Secretaria Municipal de Saúde de Cristópolis-
BA,  é  essencial  que  a  empresa  especializada  na  realização  de  exames  laboratoriais
cumpra os seguintes requisitos:

1- Experiência e Qualificação: A empresa deve possuir ampla experiência no setor
de exames laboratoriais,  comprovada  por  um histórico  de  serviços  prestados  a
outras instituições de saúde públicas ou privadas.  É fundamental  que a equipe
técnica  seja  composta  por  profissionais  qualificados,  incluindo  biomédicos,
bioquímicos e  técnicos  de laboratório,  todos  com registro  ativo  nos respectivos
conselhos de classe.

2- Acreditação  e  Certificação: A  empresa  deve  ser  acreditada  por  órgãos  de
certificação reconhecidos, como a Organização Nacional de Acreditação (ONA) ou
outros  equivalentes,  garantindo  que  opera  conforme  padrões  rigorosos  de
qualidade e segurança.
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3- Capacidade Operacional: A empresa  deve  demonstrar  capacidade  operacional
para realizar um amplo espectro de exames laboratoriais, desde os mais básicos
até os mais complexos, atendendo às necessidades específicas da população de
Cristópolis-BA.  Isso  inclui  exames  hematológicos,  bioquímicos,  microbiológicos,
imunológicos, entre outros.

4- Tecnologia e Equipamentos: Deve dispor de tecnologia de ponta e equipamentos
modernos que assegurem a precisão, rapidez e confiabilidade dos resultados. A
manutenção  e  calibração  regular  dos  equipamentos  também  são  exigências
essenciais. 

5- Processos  de  Controle  de  Qualidade:  A  empresa  deve  ter  implementados
rigorosos processos de controle de qualidade internos e participar regularmente de
programas de avaliação externa da qualidade (PEEQ),  garantindo a exatidão e
reprodutibilidade dos resultados dos exames.

6- Logística e Atendimento: Deve oferecer uma logística eficiente para a coleta de
amostras,  tanto  em  unidades  de  saúde  municipais  quanto  em  domicílio,  se
necessário.  O  atendimento  ao  paciente  deve  ser  humanizado,  com  foco  na
satisfação e bem-estar dos cidadãos.

7- Tempo de Resposta: A empresa deve garantir tempos de resposta rápidos para a
entrega  dos  resultados  dos  exames,  conforme prazos  definidos  pela  Secretaria
Municipal de Saúde, para que diagnósticos e tratamentos não sejam prejudicados
por atrasos.

8- Capacidade de Atendimento a Demandas Variáveis: A empresa deve estar apta
a atender a flutuações na demanda por exames, garantindo que todos os pacientes
sejam  atendidos  de  maneira  oportuna,  independentemente  do  volume  de
solicitações.

9- Relatórios e Transparência: Deve fornecer relatórios periódicos detalhados sobre
os serviços prestados, com dados sobre a quantidade e tipo de exames realizados,
taxas de erros, e quaisquer incidentes ou não conformidades. A transparência na
comunicação com a Secretaria Municipal de Saúde é essencial.

10-Conformidade  Legal  e  Regulamentar: A  empresa  deve  estar  em  total
conformidade  com  as  normas  e  regulamentações  vigentes  estabelecidas  pela
Agência Nacional  de  Vigilância Sanitária  (ANVISA)  e outros  órgãos reguladores
pertinentes.
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11-Sustentabilidade e Responsabilidade Social: Preferencialmente, a empresa deve
demonstrar  práticas  de  sustentabilidade  e  responsabilidade  social,  incluindo  a
gestão adequada de resíduos laboratoriais e a promoção de ações que beneficiem
a comunidade local.

A seleção de uma empresa que atenda a todos esses requisitos garantirá que a Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  Cristópolis-BA  possa  oferecer  serviços  laboratoriais  de  alta
qualidade, contribuindo para um sistema de saúde mais eficiente e eficaz, beneficiando
toda a população.

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange:  Contratação de empresa para

prestação  de  serviços  de:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de

serviços laboratoriais para a realização de exames destinados à avaliação, diagnóstico e

acompanhamento de gestantes e portadores de diabetes, visando atender as necessidades

da secretaria municipal de saúde de Cristópolis-Ba.

8.  2.  A contratação  em  tela  visa  dar  continuidade  aos  serviços  acessórios  que  dão

sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em

suas atribuições finalísticas. 

8.3.  Os  serviços  deverão  ser  executados  com zelo  e  destreza,  e  de  acordo  com as

descrições,  detalhamento  e  especificações  contidas  nesse  Termo  de  Referência,  não

eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao

objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

9.1.  Para  que o  objeto  da  contratação seja  atendido,  é  necessário  o  atendimento  de

alguns requisitos  mínimos necessários,  dentre  eles  os  de  qualidade e  capacidade  de

execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes

a  habilitação  jurídica (premissa  do  artigo  66),  habilitação  técnica (rol  do  artigo  67),

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol

do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
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1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

1. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal

4. Regularidade perante a Fazenda Municipal;

5. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

6. Regularidade perante a Fazenda Federal;

7. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

10.1.  A  fiscalização  da  contratação,  decorrente  desta  dispensa  de  licitação,  será

acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos

termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.2.  A  contratada  deverá  indiciar  um  responsável  legal,  através  de  documento

encaminhado para o e-mail  licitacao@cristopolis.ba.gov.br ou protocolado pessoalmente

no setor de licitações e contratos deste município, indicando os respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade

na execução do contrato decorrete da inexigibilidadede licitação objeto deste termo de

referência. 

11  –  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  E  DOS  CRITÉRIOS  PARA  MEDIÇÃO  E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se

dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até  30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em  banco,  agência  e  conta  corrente  indicados  pelo  contratado,  respeitada  a  ordem

cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21. 
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11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

12.1.  Os  custos  com a  presente  contratação  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação

orçamentária: 

A presente contração está prevista na Lei Orçamentária Anual do município, programadas
em  dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do  exercício  de  2024,  na
classificação abaixo:

Dessa forma, a contratação em questão está alinhada com o planejamento estabelecido
pela  entidade  responsável  pelo  gerenciamento  desses  recursos,  garantindo  a
conformidade com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual e a destinação adequada dos
recursos.

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos

neste termo de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa

conforme documentos acostados aos autos do processo. 

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização,  tendo cumprido

todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos,  especialmente  a  habilitação  jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL 

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração

até 31/12/2026.

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.6.  apresentar  à  CONTRATANTE,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar

devidamente identificados por meio de crachá;

15.1.7.  responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica;

15.1.8.  instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

15.1.9.  relatar  à  Prefeitura  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da

prestação dos serviços;

15.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
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15.1.12.  não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as

obrigações assumidas, nem subcontratar  qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de

Referência.

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração; 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do contrato e do Termo de Referência;

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.1.3.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1.  O  Município  de  Cristópolis -BA  reserva-se  no  direito  de  impugnar  os  serviços

prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo

de referência.

19.2.  Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei

Federal 14.133/2021. 

19.3.  Fica eleito  o  foro da Comarca de Cristópolis/BA como único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa

ser. 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação

de todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes

os  elementos  necessários  à  identificação  do  objeto  e  todos  os  critérios  para

contratação  de  forma  clara  e  concisa,  além  de  cumprir  com  o  determinado  na

legislação. 
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Cristópolis –BA, 01 de Abril de 2026.

Jair Paiva de Miranda

Secretário Municipal de Saúde

ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL:
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:
VALIDADE  DA  PROPOSTA
DE PREÇOS: 60 dias

PRAZO  DE  ENTREGA  DOS
SERVIÇOS:  Até  5  dias  do
recebimento da ordem de serviço

PAGAMENTO:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de XXXXX, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de xxxxx do Município de (cidade)/(estado).

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX.

Pelo  presente,  declaro  concordar  com  os  termos  e  condições  da  contratação,
apresentadas pelo município.               

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. V.UNT V.TOTAL

1  
2  

3  
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______________, ___ de ___________ de 20XX.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/20XX

Termo de Contrato  de prestação de serviços  que entre si fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXX e a

Empresa XXXXXXXXXXXX

A  Prefeitura  municipal  de  XXXXXXXX,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................,
neste  ato  representado  pelo xxxxxxxxxxxxxx  xxxxxxxxxxx,  inscrito(a)  no  CPF nº  ....................,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  a  pessoa  jurídica  .............................., inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  ............................,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade
de  ......................................  /Estado  ...,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da Carteira  de Identidade nº  .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
administrativo nº 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor, resolvem celebrar  o  presente  Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº  xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de
XXXXXXXXXXXX,  visando  atender  a  Secretaria  Municipal  de  xxxxxxxxxxxx  do  município  de
XXXXXXXXX/BA
1.2. A proposta encaminhada pela contratada e o termo de referência encontram-se vinculados
ao presente contrato. 
1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2

Carimbo do CNPJ da empresa e
assinatura do responsável
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3
...

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e
encerramento em ____/____/______.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............);
3.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida
aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de xxxxxxxx,
inscrita no CNPJ/MF nº xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.
3.7 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
3.8  -  A emissão da Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do objeto  da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
3.9 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
3.10 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
3.11 -  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
3.12 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
3.13 - Os órgãos e entidades da administração Direta e Indireta do Município de Cristópolis ao
efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica,  pelo fornecimento de bens ou prestação de
serviços  em geral,  inclusive  obras  de  engenharia,  ficam obrigados  a  proceder  à  retenção  do
imposto de renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
e alterações posteriores, e ainda em observância ao disposto nesse Decreto.
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I – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas
Correntes,  Órgão  XX.XX  –  Secretaria  Municipal  de  xxxxxx,  Projeto/Atividade  xxxx  –
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso – xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx –
xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de
2021;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO

6.1  -  A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Representante  designado  pela
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)  na  hipótese  de  atraso  de  pagamento  dos  créditos  resultantes  do  presente  Contrato,  será
acrescida ao valor  dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia,  a título de compensação financeira,
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.5  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.7 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9  -  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
7.11 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

Edição 1.213 | Ano 2026
06 de abril de 2026

Página 122

Certificação Digital: CVLPWMVE-VCJDWDBR-XGXEH7CH-7WJ7BM7Z
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76
Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
7.12  -  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  em  seus
anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
7.13 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);
7.14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
7.15 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.17 -  Responsabilizar-se  pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.18 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.19  -  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
7.20  -  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
7.21 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
7.22  -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.23 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.
7.24 -  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.25  -  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas as condições exigidas para habilitação na licitação,  ou para qualificação,  na
contratação direta;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total  ou parcial  do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA as s penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil  e
penal na forma da Legislação específica;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
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9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato;
9.3  -  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c,  d,  e,  f  e  g do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar  a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
(2) moratória de .....% (.....  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  do
contrato,  até  o  máximo  de  .....%  (....  por  cento)  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior  a  XXXXXX dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  rescisão do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de suas cláusulas,  conforme dispõe  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.3.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).
10.4.1.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
10.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo  de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais. 
xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

____________________________________
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE
____________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA CONTRATADA

ANEXO IV
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  DECLARAÇÕES  DE  INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO  DA
HABILITAÇÃO 

Dispensa de licitação n º xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________, sob as penas da lei: 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente
processo licitatório,  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  especialmente
que  não se  encontra  cumprindo  pena  de  "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual,
Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei nº 14133/2021). 

Cristópolis-BA,____/___/2026

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:
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ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  No
_________________________________,  sediada  ___________________(endereço  completo)
____________________________________,  declara,  sob  pena  da  Lei,  que  plenamente  os
requisitos  de  habilitação  estabelecidos  no  processo  de  Licitação  nº.  ___/2026,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cristópolis-BA,_ ____________/__________/_______________.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76
Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

ANEXO – VI

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO  DE  TERMO  DE  DECLARAÇÃO  DE  NÃO  UTILIZA  MÃO  DE  OBRA
INFANTIL 

Dispensa de Licitação nº xxx/2026 

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________,
sediada  (endereço  completo)  ___________________________________,  por  seu  representante
legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela
SSP/___, e do CPF: nº. ______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76
Av. Major Claro, 160 – Centro – Cristópolis – Ba – Cep: 47.950-000

ANEXO VII
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Dispensa de licitação n º xxx/2026

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________,
sediada  na  Rua  _____________________,  nº  _______________,  bairro,  ____________,
CEP________________  Município  ____________,  por  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)
____________, portador (a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela SSP/___, e do
CPF: nº. ______________, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas
dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Nº. xxx/2026. 

______________________, em ________ de _____________ de 2026.

___________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:
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